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gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

10 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7776/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 7 de Abril de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Ditudidi Júlio, natural de Luanda, Repú-
blica de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 5 de Abril
de 1970, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

10 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7777/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 7 de Abril de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Emilio Tavares Mendes, natural de San-
tiago Maior, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-ver-
diana, nascido em 18 de Outubro de 1981, o qual poderá gozar os
direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro,
e 37/97, de 31 de Janeiro.

10 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7778/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 7 de Abril de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Jorge Agostinho Troco, natural de Kuan-
za-Sul, República de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em
11 de Novembro de 1966, o qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

10 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7779/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 20 de Março de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Amadú Baldé, natural de Bissau, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 7 de
Maio de 1964, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

10 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7780/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 20 de Março de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Idelmira Jovita Mendes Gonçalves dos
Santos, natural de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascida em 22 de Agosto de 1966, a qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

10 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7781/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 20 de Fevereiro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Dura Jaló, natural de Bambadinca,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascida em

4 de Janeiro de 1962, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

10 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7782/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 6 de Março de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Mário Fonseca, natural de Bula, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 5 de
Janeiro de 1968, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas ine-
rentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

10 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7783/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 21 de Abril de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Marcos Gomes, natural de Caió, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 1 de
Julho de 1964, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

10 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7784/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 12 de Maio de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria da Glória do Nascimento da Costa,
natural de Água Grande, República Democrática de São Tomé e
Príncipe, de nacionalidade santomense, nascida em 17 de Março de
1954, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois
de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82,
de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

10 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7785/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 4 de Maio de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Fernando Mendes, natural de Caió,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
26 de Agosto de 1960, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

10 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7786/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 24 de Abril de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Ussumane Embaló, natural de Bafatá,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
8 de Setembro de 1961, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

10 de Junho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 7787/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 20 de Março de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Umaro Injai, natural de Pelundo, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 14
de Novembro de 1952, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei




